
 
 

REGULAMENTO 
 

 
1. Informações Gerais 

 

1.1. O CurtaLab – Laboratório de Desenvolvimento de Curtas-Metragens é um                   

projeto de formação destinado à capacitação de profissionais do audiovisual                   
em início de carreira. A programação será realizada de 8 a 12 de fevereiro de                             
2021 de forma integralmente gratuita e online – como medida de segurança                       
em decorrência da pandemia de COVID-19. As atividades incluem um                   
Workshop de formação e Consultorias individuais para projetos de                 
curtas-metragens em fase de desenvolvimento ou em finalização. 
 
 

2. Das inscrições 
 

2.1. As inscrições serão gratuitas, em formulário disponível no site oficial do                     
CurtaLab, porém restritas a pessoas que residam nas regiões Norte e                     
Nordeste.  
 

2.2. Serão oferecidas 30 vagas para o Workshop que acontecerá entre os dias                       

08/02 e 12/02, das 18h30 às 21h. Pelo menos 50% das vagas do Workshop                           
serão reservadas para mulheres, pessoas pretas, pardas, indígenas e                 
LGBTQIA+. 
 

2.3. Serão oferecidas 10 vagas para as Consultorias individuais de projetos de                     

curtas-metragens em fase de desenvolvimento ou finalização, que               
acontecerão entre os dias 08/02 a 12/02. Cada projeto terá direito a uma                         
consultoria, realizada em dia específico (a definir), das 13h às 15h. 
 

2.4. Para as inscrições no Workshop, as(os) candidatas(os) precisam ser                 
diretoras(es) iniciantes ou que aspirem o desenvolvimento de atividades na                   
função de direção de curtas-metragens de ficção ou documentários. 



 
2.5. Para as inscrições nas Consultorias individuais, os projetos precisam ser                   

submetidos pela diretora ou diretor da obra. 
 

2.6. Não serão aceitas para o Workshop e para as Consultorias inscrições de                       

pessoas que já tenham dirigido mais de dois curtas-metragens lançados                   
publicamente (em festivais, plataformas de VOD, internet ou similares). As                   
vagas são exclusivas para realizadores iniciantes. 
 

2.7. Os projetos inscritos para as Consultorias individuais podem estar em estado                     

de desenvolvimento ou finalização. Para a projetos em desenvolvimento,                 
será obrigatório apresentar a sinopse do projeto, argumento (de no mínimo 2                       
e no máximo 5 páginas) e/ou roteiro em formato master scenes. Para os                         
projetos em finalização, será necessário apresentar um link do Vimeo com                     
senha ou Youtube (não listado) do corte de trabalho mais atual do filme. 
 

2.8. A data limite para as inscrições é 1 de fevereiro.  

 

2.9. As inscrições serão realizadas em formulário exclusivo disponibilizado no site                   

www.curtalab.com.br. 
 

 
3. Das(os) selecionadas(os) 

 
3.1. As(os) selecionadas(os) serão contatados pelo e-mail informado na ficha de                   

inscrição.  
 

3.2. O CurtaLab é uma iniciativa gratuita e com vagas limitadas. É necessário que                         
antes de realizar sua inscrição você avalie sua agenda e disposição para                       
participar de todas as atividades nos dias e horários propostos de forma                       
integral. Alunos(as) que não participarem de todas as atividades não                   
receberão o certificado de participação ao final do Workshop. 
 

4. Contrapartida sugerida 
 
4.1. Como contrapartida pela participação no CurtaLab 2021, os projetos em                   

desenvolvimento selecionados para as Consultorias individuais serão             



estimulados a inserir nos créditos finais da cópia do filme finalizado uma                       
cartela com os seguintes dizeres (opcional): 
 

Este filme contou com suporte do CurtaLab - Laboratório de 
Desenvolvimento de Curtas-Metragens durante o seu desenvolvimento.  

 
5. Considerações finais 

 
5.1. Os casos omissos, assim como qualquer tentativa de fraude no                   

preenchimento do formulário, serão soberanamente decididos pela             
organização. 
 

5.2. Dúvidas podem ser respondidas através do e-mail curtalab@gmail.com. 
 

5.3. Mais informações estão disponíveis no site www.curtalab.com.br. 
 
 
 

Recife – Pernambuco – Brasil 
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